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PROJETODE LEI COMPLEMENTAREESA AESA o
a I»

MÁLTERA
A REDAÇÃO DA ALÍNEA “Aº DO ARTIGO 1º DA LEI Nº

4.593, DE 01 DE ABRILDE 1985, ALTERADA PELA LEI Nº 4.722, DE 13

DE NOVEMBRO DE1985, QUE TRANSFERIU DE CLASSE DE BENS

PÚBLICOS DE USO COMUM, PARA A CLASSE DOS BENS

DOMINICAIS ÁREA DE TERRA NO MUNICÍPIO, CONFORME

ESPECIFICA.

Art. 1º, Fica alteradaa redação da alínea doartigo 1º da Lei nº 4.593, de 01

de abril de 1985, alterada pela Lei nº 4: de 13 de novembro de 1985,

que passa vigorar com a seguinte redação:

“Art Ie, .omissis,

à) umaárea de terras situada neste município, constituída de parte de

uma área destinada à Praça do loteamento denominado Alto do Ipiranga,

com as seguintes medidas e confrontações: ini se em um ponto

situado no alinhamento predial da Rua Paraná, Indo par da numeração,

distante 32,07 metros da Rua Japurá; deste ponto segue em

perpendicular a Rua Paraná na distância de 30,04 metros, confrontando

com parte da Praça (cadastro nº 505.092); aí deflete à direita e segue em

reta na distância de 26,32 metros, ainda na mesma confrontação, daí

defleteà direita em linha reta na distância de 29,97 metros, confrontando

com imóvel de propriedade do Município de Ribeirão Preto (matricula nº

Paraná, lado par da numeração; daí defleie à direita e segue em reta/
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162,485 e cadastronº 502.321), até atingir 0 alinhamento predia! da Rua / [!|
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acompanhando o referido alinhamento na distância de 25,93 metros, até

encontrar o ponto de início desta descrição, encerrando uma área de

783,45 metros quadrados, cadastro nº 505.091 e matrícula nº 192.866 do

1º Cartório Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, conforme

informações do processo administrativo 2018.028252.9,

(

Art. 2º. Esta lei complementar entra emvigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

LET
DUARTE NOGUEIRA

Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE ESTADODOSNEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO ESTADODE SÃO PAULO

Ribeiro Preto,16 de Agosto de 2018.

OFÍCIO Nº 9ºGB - 1357121718

Do Comandante dos Postos de Bombeiros de Ri irão Preto

Ao Senhor Secretáriode Planejamento.

Assunto: Regularização de Prédio do Corpo de Bombeiros.

1. Considerando que o Corpo de Bombeirosde Ribeirão Preto, possui um

quartel de atendimento aos chamadosde emergência situado na Rua Parana, 1822, Alto do

Ipiranga, Ribeirão Preto/SP, intitulado comoBase de Bombeiros Ipiranga.
2. Considerando que o referidoimóvel foi cedido ao Estado sob modalidade de

concessão de direito realde uso, conforme descrito na letra “a”

do artigo 1º da Lei Municipal n.º

4593, de O! de abril de1985, alterada pela Lei Municipal nº 4722,de 13 de novembro de 1985,

conforme anexo.

3.Há a necessidade de regularização das pendências junto no Estado, devendo

1º CCB 0372218.
4.Isto posto, encaminho a Vossa Senhoria tais anexos,afim de que seja aberto

ser providenciado os certames descritosno item 3 dooficio

processo para regularização de área o demais medidas cabíveis, para dar andamento no processo
de regularização do referido imóvel.
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VEL; Área de terras consituida de paris da Praça do IGisamento dansminado)
[Alto do iplranga, com árua total do 783,45 metros quadrados, situada no alinhamento
prodial da rue Parant,
Umaárea de terrassituada neste municipio, consiulda o parte de uma área dostinada à
Praça do loteamento denominado Alo do Ipiranga, com as seguintes medidasecanirontações: inkia-sa em um pontosuadono alinhamento precialda rua Paraná, lado

” p3t da numeração, cistanto 32,07 metros da "4a Japurá; desto ponto segue em reta
!perpendicutar a rua Parená na distância de 30,04 metos, confrontando com parte da
|Praça (cadastro nº 505.052); dal defleta à circila o soguo em teta na distância de 25,2.
Íimetos, ainda na mesma confrontação, dal defiete à direita em Inha reta na distância de
[22,87 metros, confrontando com imévei de propriedade do Município de Ribeirão Preto
fmaticuia nº 162.485 e cadastro nº 502.324, até atngi o alinhamento predial da nua
| Paraná, Iaco par da numeração; da! cefete à direta e segue em reta, acompanhando o
referido alinhamento na distância de 25,93 metres,até encontrar o ponto de kicia desta
descrição, encerrando uma áreade 783,45 metros quadrados,
cas ÚICIPAL: 505.091,
B JO: MUNICÍPIODE RIBEIRÃO PRETO, inscito no CNPUMP nº Ê
|55.026.081709-68, cor aade noso muncinio na praça Bardo do io Branco, ir. ã
|REGISTROANTERIOR Fanecito 1º 2208 (or 20,1,24)da CSdou do 157, b
flstEamenta Iecrio se e 78(ro 8-6, fe. 300) am 12 do cutubro de 1956, matriculas nº &
182483, 162.487 a 182.488 co 05 do agosto de 2018ématricula nº 102854 de 27 de| fevereirode 2019. Matcui aberta em vitude do fusão.

| Riberão Preto,27 de fevereiro ce 2013 (orenotação nº 464.893 de 22/02/2019)
| Selo digital número: 171435395 4L000029043PT SP.alan» Veto Augusto Ferri).
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PREPEITURA MUNICIPAL DE REGATA

SECRRTARTA DA PAZEIDA.
Inovel - Listagem

reagido
Exercicio; 2020

Emprel: 506091 ragericao Mntcipals 434.27.42.0200.00.000,01
sttuncao! A ATIVO - on/00/0000” Ocupacãos * ERgOrAL
reonenos 2a Tr PROpaIOS nice: asso

cogigo DAtRPs OsgonepSLHTIZT- Procenso tactusao: asraar7 / 2013
métrica,

CW
Pora csreaeios 2º atos | ou / aos

ERPrinc. Prope.: 01 SG024581000156 PRESRITUMA MIICIPAL DE RINEIRAO PaTO
comproningario:

Condominio, Gosoanoo Teror; 0:€
Logradouros 009768 RUA PARANA neo, 001622
coeplenento: POSTO DE noMBRIRO

Gusdra: 8/m Late: s/m
Lotesmento: 000142 BR ALTO DO IPIRANGA cap a405s-472

Endereco do Entrogo Dentrodo Municipio:
Logradouro: 001589 RUA LAPALETE tro: 001000

naéreos 090008 crtvrio cap: 14oss-ono

Cseaetoriaticas do Imovel 1

SETUNCAO, 2 MEIO QUADRA VORA: 2 IRREGULAR
BENFETTORIA: 4 MURO/PASSRIO TOroGRARIA: 2 neLIvR

PEDOLOGIA: 3 NORMAL, Uso DO TERRENO: 5 EorvICACÃO

caras. proparer.. 2 MIICIPAL, COO DESEALORIZ. 2 N RãO TEM
HOC, GBOGRAPICA: 2 PER. URDANO DESTINAÇÃO:

Terror Area: 0000793,45 M Zona Valorizacao: 0900
Area Ocupada: 0000218, 00 ma Profundidado: 00900,00

Tostada Principal: 00025,93 8 4

controntantes: 18 1 ap

Caracrerisricas da Construcao: Uso; 13 pm 01 GraBIIE; OT Caixa Diaguai 1

EDIPICACAO PRINCIPAL: 238,00 n2 Anos 1996 Tipo: 05 Padeno: 03 Consori 2
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Ribeirão Preto, 10 de maio de 2019.

Of. n.º 3,363/2019.CM

Senhor Presidente,

Temo presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelê cia, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto

“ALTERAA REDAÇÃO DA ALÍNEA “A” DOde Lei Complementar qu

ARTIGO 1º DA LEI Nº 4.593, DE 01 DE ABRIL DE 1985, ALTERADA

PELA LEI Nº 472, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1985, QUE

TRANSFERIU DE CLASSE DE BENS PÚBLICOS DE USO COMUM,

PARA A CLASSE DOS BENS DOMINICAIS ÁREA DE TERRA NO |

justificando-se a propositura pelas razões que adiante seguem. o!
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O presente projeto de lei complementar tem por

objetivo alterar a redação da alinea

“a”
do artigo1º, da Lei nº 4.593, de 01 de

abril de 1985, que transferiu áreasde terra da classe de bens públicos de uso

comum para a classe dos bens dominicais.

A área foi concedida ao Estado de São Paulo sob

modalidade de concessão de direito real de uso destinada à construçãode prédio

de Postos de Bombeiros, conforme artigo 3º da Lei nº 4.593, de O1 de abril de

1985,

O 9º Grupamento de Bombeiros encaminhouofício à

Administração Municipal solicitando a regularização da descrição da área

“constante na alínea “a”do artigo 1º,da Le nº 4593/1985, pois havia divergência

na metragem entre a área descrita e a área concedida.

Com isso, faz-se necessária a alteração na redação da

da Lein' 4.593/1985.

A Prefeitura Municipal providencioua atualização da

matrícula nº 192.866, junto ao 1º Cartório Registro de Imóveis de Ribeirão Preto,

bemcomo atualizouocadastro do imóvel, junto aos órgãos municipais, com as

devidas correções.

Espostas, dessa forma, as razões que justificam a

propositura, aguardamos seja a mesma apreciada e votada por esse Nobre
/)

erLegislativo, nos termosdoartigo 42 da Lei Orgânica do Municipi

2des
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Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade

para reiterar a Vossa Excelê ia, os protestos de alto apreço e distinta

consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

b-Meo '
DUARTE NOGUEIRA

Pre ito Municipal

À SUA EXCELÊNCIA

LINCOLN FERNANDES

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA
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